


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

1. Objeto

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  em Locação e  Operação  de  Equipamentos  de  Som e

Transmissão Simultânea de Filmagem para a solenidade de Inauguração da Nova Sede do TRE-CE,

prevista para ocorrer no mês de agosto de 2022 em data a ser confirmada. 

(CATSER: 12556)

2. FINALIDADE

2.1.  Os  serviços  incluem  a  montagem  e  operação  dos  equipamentos  de  som  para  a  ocasião

do descerramento da placa inaugural  apresentada  pelo  mestre  de  cerimônias  e  de  transmissão

simultânea  da  sessão  inaugural  no  Salão  do  Pleno  para  02(dois)  telões  montados  em  estruturas

metálicas Box Truss para permitir que servidores e convidados possam acompanhar o evento.

3. Justificativa

3.1.  A solenidade  de  Inauguração  da  Nova  Sede  do  TRE-CE necessita  de  equipamentos  de  boa

qualidade de sonorização e de transmissão simultânea de filmagem e de técnicos qualificados para

operá-los. A contratação é justificada pela inexistência desses equipamentos e de operadores no TRE-

CE.

4. Especificações do Objeto

4.1. Planilha de Itens da Demanda:

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO

01 un 01 OPERAÇÃO  dos  sistemas  de  som  e  transmissão  simultânea  com
02(dois) técnicos:

01(um) Operador para controle de som

01(um) Operador  de switcher(mesa de corte)  para transmissão
simultânea

Os Técnicos deverão ter dedicação integral para instalação, operação e
suporte em todo período de montagem, operação durante o evento e
desmontagem.
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ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO

02 un 01 MESA DE SONORIZAÇÃO com suportes, 02(dois) canais, equalizador
gráfico  e  efeito.  Potência  suficiente  para  ambiente  fechado(Salão  de
Recepção-200m2) e aberto(Praça Cívica-2.000m2)

03 un 03 MICROFONE DE MÃO SEM FIO com bateria carregada

04 un 03 BATERIA SOBRESSALENTE para microfone de mão sem fio

05 un 06 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA com suporte tripé, de 02(dois) retornos e
potência mínima de 600w-RMS:

02(duas) para local fechado - Salão de Recepção(200m2)

04(quatro) para local aberto - Praça Cívica(2.000m2)

06 un 01  SWITCHER(MESA DE CORTE)  com 02(duas)  câmaras  e  controlador
para transmissão simultânea de filmagem

07 un 02 TELÃO DE LED  3m x 2m de alta resolução, placa P3 e processadora
para apresentação de vídeos e imagem ao vivo montado em estrutura
box truss:

01(um) para Salão de Recepção

01(um) para Praça Cívica

08 un 10 MICROFONE  DE  MESA  SEM  FIO  com  base  e  bateria  carregadas,

mínimo  8hs  duração,  transmissor  UHF,  base  TSI,  longo  alcance
dinâmico de 60m, condensador cardioide, goosneck 16’’(40,64cm),
conector 3 pinos XLR, impedância 600 ohms, chave liga e desliga
e mute;

10(dez) microfones para Salão do Pleno(3º Andar)

4.2. Local de realização do evento: Prédio Administrativo da Nova Sede do TRE-CE;

4.3.  Entrega, montagem, instalação e testes de todos equipamentos incluindo os 02(dois) telões em

estruturas  box  truss:  início  com  no  mínimo  de  02(dois)  dias  de  antecedência  da  data  da

Inauguração e conclusão até as 16:00 do dia anterior ao dia da Inauguração da Nova Sede do

TRE-CE em data a ser confirmada;
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6.2.  A proposta deverá incluir todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do serviço,

inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, aprovação

de  projetos,  deslocamentos,  fretes,  estadas,  equipamentos  auxiliares  com  suas  instalações,

ferramentas,  encargos  da  legislação  trabalhista,  previdenciária,  da  infortunística  do  trabalho,

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, dispêndios resultantes de impostos,

seguros,  regulamentos  e  posturas  Municipais,  Estaduais  e  Federais,  taxas  administrativas,  lucros,

mobilização e desmobilização, englobando tudo o que for necessário para a perfeita execução completa

do serviço, conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, sem que lhe caiba, em

qualquer caso, direito regressivo em relação ao TRE-CE.

6.3. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios, de valor zero ou superior ao

valor determinado por este Tribunal, promovendo sua desclassificação.

6.4. Para formulação da proposta de preços, as Licitantes deverão tomar como base, a planilha abaixo:

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

01 un 01 OPERAÇÃO  dos  sistemas  de  som  e
transmissão simultânea de filmagem

02 un 01 MESA DE SONORIZAÇÃO 

03 un 03 MICROFONE DE MÃO SEM FIO com bateria
carregada

04 un 03 BATERIA SOBRESSALENTE para microfone
de mão sem fio

05 un 06 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 

06 un 01  SWITCHER(MESA DE CORTE)

07 un 02 TELÃO DE LED

08 un 10 MICROFONE DE MESA SEM FIO com base e
bateria carregada

VALOR TOTAL(GLOBAL)
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6.5. A Licitante deverá incluir  em sua proposta,  os custos necessários e previsíveis para a perfeita

execução  do  objeto,  não  sendo  aceito,  posteriormente,  qualquer  pedido  de  acréscimo,  cuja

previsibilidade fosse possível;

6.6.  A licitante deverá apresentar  declaração formal,  assinada por  seu responsável  técnico,  sob as

penas da lei, de que possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do

serviço a ser prestado,  não podendo apresentar questionamentos futuros acerca da inviabilidade de

execução do objeto;

6.7. A proposta deverá ser apresentada com validade mínima de 60(sessenta) dias;

6.8.  O TRE-CE reserva-se o direito de prescindir da utilização e consequentemente do pagamento de

algum dos itens da Planilha do item 6.4 por  motivo da possibilidade de utilização de equipamento

próprio, deste modo somente serão pagos os itens efetivamente utilizados.

7. Habilitação

7.1. Além dos demais documentos de habilitação constantes no EDITAL, o licitante deve apresentar:

7.1.1. Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA),

da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s);

7.1.2. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado

que comprove(m) que o licitante possui aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível

em características e quantidade com o objeto desta Licitação e que executou ou executa serviços de

fornecimento e montagem de estrutura e utilidades em eventos, como stands, estruturas em box truss,

cabeamento estruturado, instalação elétrica, etc;

7.1.3. Especificação de qual(is) deverão ser a(s) área(s) de atuação do(s) responsável(is) técnico(s);

7.1.4. A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das

atribuições legais do(s) profissional(is);

7.1.5. Os serviços relativos ao acervo técnico não poderão ser subcontratados;

7.1.6. A forma de vinculação com seu(s) responsável(is) técnico(s).

8. Obrigações da Contratada

8.1.  A  contratada  deverá  informar,  após  a  assinatura  do  contrato,  número  de  telefone  e  correio

eletrônico,  bem como o  endereço da sede da empresa,  a  fim de poder  receber  as notificações  e

comunicações do TRE-CE;




















